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RESUMO DO OBJETO
A Câmara  Municipal  de  Santo  André,  Estado  da  Paraíba,  torna  público  o  extrato  de  ratificação,  adjudicação  e
homologação  referente  ao  Processo  Administrativo  nº  251223DV00012,  Dispensa  de  Licitação  nº  00012/2026,
fundamentada no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica de
direito privado para prestação de serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente intelectual, de
consultoria e assessoria administrativa junto ao Gabinete do Presidente do Legislativo e equipe de planejamento, para
análise  de  procedimentos  da  fase  preparatória  das  contratações  públicas  e  elaboração de  peças  procedimentais
licitatórias.  A  empresa  adjudicatária  e  homologada  foi  a  StartGov  Soluções  em  Tecnologia  LTDA,  CNPJ
37.933.858/0001-19, com valor total de R$ 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais), sendo R$ 1.600,00 para 12
unidades de um lote e R$ 4.500,00 para 1 unidade de outro lote. A despesa correrá por conta da dotação orçamentária
da  Unidade  00.101  -  Câmara  Municipal  de  Santo  André,  Projeto/Atividade  01.031.1001.2001  -  Manutenção  das
Atividades do Poder Legislativo, Elemento de Despesa 3.3.39.90 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte
de Recurso 500 - Outros recursos não vinculados de impostos. A ratificação ocorreu em 14 de janeiro de 2026, nos
termos do Art. 72, VIII da Lei 14.133/2021, determinando-se a publicação na imprensa oficial e no PNCP como condição
de eficácia.
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